Emenda nº 2 ao Projeto de lei nº 23/2012

                                              Inclusão da Ação Funcionamento do Fundo Municipal de Cultura.

DE 

Programa 3002 – Gestão da Secretaria de Cultura, Turismo e Eventos 

Órgão Responsável Principal 19.01.00.

Ação 2089 – funcionamento de Espaços Culturais – R$ 100.000,00

PARA 

Programa 3002 – Gestão da Secretaria de Cultura, Turismo e Eventos 

Órgão Responsável Principal 19.01.00 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos.
Criar nova ação – Funcionamento do Fundo Municipal de Cultura – Valor R$ 100.000,00
Órgão Executor - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos.

OBS: Ficam incluídas essas alterações no PPA.

Justificação

É fundamental que o Fundo Municipal de Cultura, recém criado pelo município, tenha recursos para execução dos projetos culturais da cidade. O funcionamento do Fundo Municipal de Cultura é um dos requisitos para adesão ao Sistema Nacional de Cultura.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 20 de junho de 2012.

Fátima Marina Celin

Vereadora PT
